
JEQUIÉ 

Ofício n°. 276/2022 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
GABINETE DO PREFEITO 

Jequié — BA, 08 de Julho de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Vereador 

Emanuel Campos Silva 

Md. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Jequié-Ba 

Senhor Presidente, 

Cumprimentamos cordialmente V. Exa., em tempo, venho solicitar que 

seja realizada uma sessão legislativa extraordinária a fim de que seja 

apreciado, discutido e ao final aprovado pelos Ilustres Vereadores o seguinte 

projeto de lei abaixo descrito: 

PROJETO DE LEI N° 032/2022 - "INCLUI O INCISO XX AO 
PARÁGRAFO 7° DA LEI N° 2.211 DE 2022 E SEUS ANEXOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

Na certeza de contar com a colaboração de Vossa Excelência, 
antecipamos nossos agradecimentos. 

Respeitosamente, 
ZENILDO 
BRANDA() 
SANTANA:917 
33103520 
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Senhor Presidente, 

Ínclitos vereadores, 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM N 2 032/2022. 

Incluso, remeto à análise e aprovação dessa Colenda Câmara Legislativa, 
Projeto de Lei que visa à criação do cargo "ad nutum", de Gerente Enfermeiro 
em Saúde do Trabalhador, diante da necessidade e importância das ações e 
serviços desenvolvidos pela CEREST - Centro de Referência em Saúde do 
Trabalhador. 

O Centro de Referência em Saúde do Trabalhador — Cerest é um local de 
atendimento especializado em Saúde do Trabalhador, o qual além de atender 
diretamente o trabalhador, serve como uma fonte geradora de conhecimento, 
com atuação nos aspectos de prevenção de doenças e promoção da saúde. 

Considerando que no rol da assistência especializada, o município de Jequié 
conta com a atuação de uma unidade do CEREST - Centro de Referência em 
Saúde do Trabalhador, implantada desde 2009 e, frente ao déficit na 
composição do seu quadro funcional, à necessidade do fortalecimento das 
ações e serviços prestados pela referida unidade ante a complexidade das 
ações e serviços desenvolvidos responsáveis pela garantia da assistência à 
saúde e Atenção Especializada, faz-se necessários à criação do cargo de 
Gerente Enfermeiro em Saúde do Trabalhador. 

São essas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a submeter à 
deliberação de Vossa Excelência o Anexo Projeto de Lei. 

Sirvo-me do ensejo para renovar expressões de mais alta estima e apreço por 
essa Casa de Leis. 

Respeitosamente, 

Gabinete do Prefeito de Jequié, 08 de Julho de 2022. 
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PROJETO DE LEI N°032/2022 - DE 08 DE JULHO DE 2022. 

Câmara Municipal de Jecluié 

F' ID 

Unanimidade 
 Votos Corta: Votos a Favor 

Sala das Sessões em: I I 

PRESIDEM E 

INCLUI O INCISO XX AO PARÁGRAFO 7° DA 
LEI N°2.211 DE 2022 E SEUS ANEXOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BANIA, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica incluído o inciso XX ao parágrafo 7° da Lei 2.211/2022 e seus 
anexos com a seguinte redação: 

XX — 01 (um) Gerente Enfermeiro em Saúde do Trabalhador — 

símbolo ASG-2. 

Art. 2° - As atribuições do cargo "Ad nutum" esta descrita no Anexo I desta lei. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

.0" 
Registre-se e Publique-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Jequié(BA), 08 de Julho de 2022. 

Assolado deforma dglIal ror EMIL DO 

ZENILDO BRANDA() 
<-60. ou-, 1.1735132000318, 

ouSecretarla da Receita Fetleval Brasii • lir 0. 
au-Rig e<PF BRAN,O), 
au.petencial,tn-Z.11.00 eRANDA0 
SMITA.91733103520 

1012 07 TI '1 2, St -OPA' 

SANTANA:9173310 
3520 

Zenildo Brandão Santana 

=Prefeito Municipal= 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA — 45206-903 — Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-

8030;email: pmj@jequie.ba.gov.br 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO 1 

CARGO SÍMBOL 
O 

QTD ATRIBUIÇÕES REQUISITOS 
MÍNIMOS 

GERENTE 
ENFERMEIR 
O EM SAÚDE 
DO 
TRABALHAD 
OR 

ASG-2 01 CABE AO GERENTE 
ENFERMEIRO EM SAÚDE DO 
TRABALHADOR, ELABORAR 
AÇÕES DE HIGIENE, 
ENFERMAGEM E SEGURANÇA 
DO TRABALHADOR, 
CONTRIBUIR ATRAVÉS DE 
TÉCNICAS, PROMOÇÃO DE 
CAMPANHAS DE SAÚDE, 
IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS, 
IDENTIFICAÇÃO DE PROBLEMAS 
QUE AGREGA O TRABALHADOR, 
ALÉM DE AÇÕES EDUCATIVAS E 
ADMINISTRATIVAS QUE 
ENVOLVEM PROTEÇÃO CONTRA 
AGENTES QUÍMICOS, FÍSICOS E 
BIOLÓGICOS. PROMOVER 
AÇÕES VOLTADAS PARA 
ORIENTAR OS TRABALHADORES 
SOBRE A ERGONOMIA NOS 
LOCAIS DE TRABALHO 
PRINCIPALMENTE ONDE SÃO 
EXECUTADAS ATIVIDADES QUE 
EXIJAM SOLICITAÇÃO 
INTELECTUAL E ATENÇÃO 
CONSTANTES, FAVORECENDO 
CONFORTO E REALIZAR 
ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO. 
DESENVOLVER O 

PLANEJAMENTO DE AÇÕES DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE E DE SEGURANÇA NOS 
LOCAIS DE TRABALHO DE MODO 
A ASSISTIR OS 
TRABALHADORES, PROMOVER E 
ZELAR PELA SAÚDE DOS 
MESMOS, ALÉM DE INCENTIVAR 
A PREVENÇÃO DE ACIDENTES E 
DOENÇAS OCUPACIONAIS, BEM 
COMO PRESTAR CUIDADOS AOS 
DOENTES E ACIDENTADOS. 

ENSINO SUPERIOR 
COMPLETO EM 
ENFERMAGEM, 
COM ATUAÇÃO 
NAS ÁREAS 
ASSISTENCIAIS 
E/OU GERENCIAIS 
DE SAÚDE 
PÚBLICA OU 
PRIVADA. 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

"Casa de Zenildo Tourinho" 

Na oportunidade passo as mãos do Sr. Presidente desta Comissão o presente processo para os 
devidos fins. 

Sala das Comissões, de  de 2022. 

Assessor Legislativo 

Comissão de 

Despacho 

Ao Vereador para relatar. 

Sala das Comissões em de de 2022. 

Rua 2 de Julho, n° 79— Centro — CEP: 45.200-270 — Jequié (BA) — Fone: (73) 3528-8600 
Site: ~.camaradeiequie.ba.00v.br 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

"Casa de Zenildo Tourinho" 

Na oportunidade passo as mãos do Sr. Presidente desta Comissão o presente processo para os 
devidos fins. 

Sala das Comissões, de  de 2022. 

Assessor Legislativo 

Comissão de 

Despacho 

Ao Vereador para relatar. 

Sala das Comissões em de de 2022. 

Rua 2 de Julho, n° 79 — Centro — CEP: 45.200-270 — Jequié (BA) — Fone: (73) 3528-8600 
Site: www.carnaradeiequie.ba.00v.br 


